
Portaria de pessoal n.º 468, de 18 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23341.000177.2021-83 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 036/2021, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 15 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, abaixo relacionada:

Nome da servidora Vigência
Progressão/
Promoção

De Para

Danielle Muller de Andrade 29/03/2020 DIV-01 DIV-02

       

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-Reitora

Reitora em exercício
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